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DECRETO Nº 1883/2022                                                               DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

COMISSÃO PARA ANÁLISE DE 

DOCUMENTOS FUNCIONAIS E PARECER 

ACERCA DA PROGRESSÃO VERTICAL.” 

 

 

 

OPREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, Estado Do Pará, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 

de Santana do Araguaia; 

 

CONSIDERANDO o artigo 60 da Lei n ° 642/2010, o qual dispõe que o prefeito 

municipal deverá nomear comissões com 03 (três) servidores públicos municipais efetivos para 

emissão de parecer acerca da correlação dos cursos realizados e/ou titulação obtida com o cargo 

ocupado pelo servidor, quando for o caso.  

 

RESOLVE DECRETAR: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores municipais do Executivo abaixo para formarem a 

comissão para tratar do processo de Progressão Vertical conforme preconiza a Lei Complementar 

nº 643/2010, sendo: 

 
1. THAYANY REZENDE E SILVA –Assistente Administrativo – Matrícula n° 813.620 

2. MARIANA PEREIRA DA SILVA – Assistente Administrativo – Matrícula n° 813.626 

3. ANDRE LIMA DIAS CARVALHO – Operador de TV - Matrícula n° 407.216 

 

Art. 2º. A referida comissão terá atribuição para a análise da correlação dos cursos 

realizados e/ou titulação com o cargo ocupado pelo servidor, quando for o caso, para fins de 

progressão vertical. 

 

Art. 3º. O requerimento será apresentado junto ao Departamento de Recursos Humanos, 

com o preenchimento do formulário modelo anexo, juntando o certificado de conclusão, objeto 

da progressão vertical, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, além do 

documento de histórico escolar. 

 

§1º. O membro da comissão poderá atestar a autenticidade do certificado de conclusão e 

do respectivo histórico escolar que não esteja autenticado em cartório, mediante comparação 

entre a cópia e o original, deverá ser apresentado pelo servidor, junto com a entrega da 

documentação. 

 

§2º. Os requerimentos fora do padrão e ausentes de documentação obrigatória deverão ser 

prontamente indeferidos pela comissão. 
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Art. 4º. Recebida a documentação, a comissão autuará processo para verificação de 

progressão vertical com a seguinte documentação: 

 

I – requerimento padrão; 

II – certificado de conclusão, objeto da progressão vertical, devidamente registrado pelo 

MEC; 

III – histórico escolar, devidamente assinado; 

IV – ficha cadastral do servidor, que deverá ser juntada pela comissão; 

V – relatório de faltas, que deverá ser juntado pela comissão. 

 

Art. 5º. A Comissão analisará os documentos, certificando, junto ao Departamento de 

Recursos Humanos, se o servidor possui os requisitos para a progressão vertical.  

 

§1º - São requisitos para a progressão vertical: 

a) Estabilidade no serviço público; 

b) Ser servidor ativo (não poderá ter direito o servidor aposentado); 

c) Não estar em licença sem vencimento para tratar de assuntos particulares; 

d) Não estar afastado por prisão judicial; 

e) Não ter faltado, injustificadamente, ao serviço por 05 (cinco) dias úteis ou mais, 

contínuos ou não; 

f) Não ter já sido beneficiado pela progressão vertical, no mesmo nível; 

g) Apresentação de certificado devidamente reconhecimento pelo Ministério da Educação 

de graduação, pós-graduação em especialização, mestrado, doutorado e pós-doutorado, 

acompanhado com o certificado de histórico escolar. 

 

§2º. Ao servidor que possua cargo com requisitos mínimos ter escolaridade de 

alfabetizado poderá ser aceito curso na área de correlata ao seu cargo, com carga horária superior a 

40 (quarenta) horas, podendo, também, ser aceito o certificado de ensino médio escolar. 

 

§3º. O servidor requerente deverá dispor em seu requerimento e-mail, que servirá como 

instrumento de contato e solicitação de demais documentos caso a comissão, caso entenda 

necessário, possa exigir para a verificação do preenchimento do requisito.  

 

§4º. O não atendimento à documentação exigida no prazo concedido pela comissão será 

interpretado como motivo de desistência do pedido. 

 

Art. 6º. Finalizada a análise dos documentos a comissão realizará parecer técnico 

emitindo conclusão sobre a correlação do curso realizado e/ou titulação obtida com o cargo 

ocupado pelo servidor. 

 

Parágrafo único: Para a realização de correlação do curso com o cargo, a comissão 

identificará se o ambiente organizacional em que se encontra o servidor é coincidente com a área 

do conhecimento em que permeia o curso/titulação apresentado. 
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Art. 7º. Após a emissão do parecer técnico, o processo será encaminhado à Secretaria 

Municipal de Administração para decisão. 

 

§1º. Em caso de dúvida jurídica sobre a questão, o Secretário poderá encaminhar o 

processo à Procuradoria Jurídica que analisará o aspecto formal e legal do procedimento. 

 

§2º. A Procuradoria Jurídica poderá converter o parecer em diligências quando julgar 

necessário o saneamento de irregularidades constatadas. 

 

Art. 8º. Se a decisão for favorável, o processo será encaminhado ao Departamento de 

Recursos Humanos para que haja a implementação do benefício em folha. 

 

Parágrafo único: Se a decisão for desfavorável, o servidor será comunicado para 

apresentar manifestação podendo ser reanalisado por apenas uma única vez. 

 

Art. 9º. Para a revisão de progressão vertical já concedida, anteriormente à publicação do 

presente decreto, o servidor será comunicado para que no prazo de 5 (cinco) dias, apresente 

documentos que demonstrem a consecução do seu direito à progressão vertical. 

 

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Santana do Araguaia-PA, 25 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

EDUARDO ALVES CONTI 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registrado da Secretária Municipal de Administração, 25 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 

Sec. Mun. De Administração 
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